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DECRETO N.º 67/2021 

 

PERMITE O USO PARA EXPLORAÇÃO 

ECONÔMICA DE UNIDADE COMERCIAL NA 

PRAÇA DANIEL BRUNING E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

IBANEIS LEMBECK, Prefeito do Município de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, 

no uso de suas atribuições e exercício dos deveres legais que lhe são conferidos pela Lei 

Orgânica deste Município; 

CONSIDERANDO especialmente a disposição legal pertinente às atribuições e 

competências administrativas do Prefeito Municipal previstas no Artigo 89 da Lei 

Orgânica do Município de São Ludgero, em particular em sua alínea “f”; 

 

D E C R E T A :  

 

Art.1º. Fica permitido o uso de edificação construída pela Municipalidade sobre 

a Praça Daniel Bruning – localizada na Avenida Monsenhor Frederico Tombrock, S/N, 

Centro, São Ludgero/SC – para exploração econômica de uma unidade comercial 

destinada à lanchonete ou estabelecimento afim.  

Parágrafo único: A unidade comercial deverá ser destinada, exclusivamente, à 

venda de lanches, comidas, bebidas e similares, vedada a comercialização de bebidas 

alcoólicas.  
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Art. 2º. O uso da unidade comercial se dará mediante Outorga de Permissão a 

pessoa jurídica habilitada, selecionada por processo licitatório próprio, pelo período de 

05 (cinco) anos. 

Parágrafo único: O valor mínimo da proposta de pagamento pela Outorga no 

Processo Licitatório de Seleção deverá ser de R$ 217,39 (duzentos e dezessete reais e 

trinta e nove centavos) a serem pagos mensalmente à Municipalidade. 

 

Art. 3º. As demais regras de uso e responsabilidades por serviços de 

manutenção e limpeza serão definidas em edital próprio, na deflagração do processo 

licitatório de seleção. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

São Ludgero, SC, 02 de agosto de 2021. 

 

 

IBANEIS LEMBECK 
Prefeito Municipal 

 

 

LEO FUCHTER 

Secretário de Administração,  

Finanças e Planejamento 
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